[image: ][image: ]
PROJETO DE LEI Nº _____/2026

Dispõe sobre a criação de vagas de embarque e desembarque para motoristas que realizam o serviço de transporte individual de passageiros oferecido e solicitado exclusivamente por meio de aplicativos, no Município de Sumaré, e dá outras providências.
	
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ,

	Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

	Art. 1º Fica estabelecida a criação de vaga de embarque e desembarque, no Município de Sumaré, para motoristas que realizam o transporte individual remunerado de passageiros oferecido e solicitado exclusivamente por meio de aplicativos, sítios ou plataformas tecnológicas ligadas à rede mundial de computadores disponibilizados por empresas prestadoras de serviço, após verificados os critérios de oportunidade e conveniência. 
	Parágrafo único. Poderão ser implantadas no município outras diretrizes não especificadas nesta Lei que o Executivo entender necessárias para efetiva execução.
	Art. 2º Poderão ser considerados locais necessários, os de grande circulação abaixo elencados como exemplos, dependendo de estudo local para implantação:
	a) Terminal Rodoviário;
	b) Hospitais;
	c) Supermercados;
	d) Universidades e escolas;
	e) Shoppings;
	f) Pontos turísticos;
	g) Zona central da cidade;
	h) Outros pontos que a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural julgar
pertinentes.
	Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo, se entender necessário, a editar, por decreto, normas complementares no que couber.
	Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão pelas dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
	Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

	O presente Projeto de Lei visa instituir, no Município de Sumaré, vagas específicas de embarque e desembarque para motoristas que realizam o transporte individual remunerado de passageiros por meio de aplicativos, plataformas digitais ou sítios eletrônicos, promovendo maior organização, segurança e eficiência no trânsito urbano.
	O transporte por aplicativos é uma realidade consolidada e amplamente utilizada pela população. Contudo, a ausência de locais apropriados para embarque e desembarque, especialmente em áreas de grande circulação, como a região central, hospitais, terminais rodoviários, supermercados e centros comerciais, tem gerado transtornos frequentes, expondo usuários e motoristas a situações de risco.
	Muitos embarques e desembarques ocorrem de forma improvisada, em meio às vias públicas, o que compromete a segurança viária e, em alguns casos, já ocasionou acidentes. Além disso, os motoristas de aplicativos frequentemente são autuados por paradas em locais inadequados, mesmo quando realizam apenas paradas rápidas para atendimento aos passageiros, o que impacta diretamente sua atividade profissional.
	A criação dessas vagas, a serem definidas pelo Poder Executivo mediante estudos técnicos e critérios de conveniência e oportunidade, contribuirá para a melhoria da mobilidade urbana, maior fluidez do trânsito e redução de conflitos entre motoristas e agentes de fiscalização, seguindo exemplos bem-sucedidos de outros municípios.
	Diante da relevância da matéria e do interesse público envolvido, conta-se com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.
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